
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. Nº 1209/2023                                 Guaíba, 14 de Dezembro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 
respondemos ao Ofício n° 181/2023, desta Casa Legislativa, que 
nos encaminhou o Requerimento n° 583/2023 apresentado pela 
Vereadora Carla Vargas – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Qual é a previsão para o envio de projeto de lei pelo Poder Executivo 

Municipal  adequando  as  remunerações  dos  servidores  públicos 

municipais com vistas a dar cumprimento aos pisos salariais nacionais 

dos  profissionais  da  enfermagem estabelecidos  pela  Lei  Federal  nº 

14.434/2022?

Quanto à forma a ser utilizada pelo Poder Executivo Municipal para 

calcular  a  diferença  eventualmente  devida  aos  profissionais  da 

enfermagem de modo a dar cumprimento aos pisos,  o piso salarial 

corresponderá ao vencimento base da categoria? R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 
meio deste, em anexo enviamos a Lei  Nº 4.446/2023.

LEI Nº 4.446, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre o pagamento, no exercício de 

2023, de diferença remuneratória aos   

servidores que especifica, para o 

cumprimento dos pisos da enfermagem, na 

extensão do quanto disponibilizado pela 

União ao Município a título de assistência 

financeira complementar, na forma 

estabelecida na Constituição Federal. 

MARCELO SOARES REINALDO, Prefeito Municipal de Guaíba, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER que,  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou e  eu,  no  uso  das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º. Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico de enfermagem, de 

auxiliar  de  enfermagem,  assim  como  aos  contratados  por  tempo  determinado  para 

atender as respectivas funções, fica autorizado o pagamento, relativamente aos meses de 

maio  a  dezembro  de  2023,  de  parcela  complementar  autônoma  mensal,  para  o 

cumprimento dos pisos salariais  nacionais  definidos pelo art.  15-C a Lei  Federal  nº 

7.498/1986. 

§ 1º A parcela complementar autônoma mensal devida em relação aos 

meses anteriores à entrada em vigor desta Lei será paga juntamente com a folha de 

pagamento subsequente a sua publicação, observado o disposto nos arts. 3º e 4º. 

§ 2º O pagamento ordinário, da parcela complementar autônoma, se dará na folha de 

pagamento do mês subsequente ao do efetivo repasse mensal da União. 

§  3º  Referente  ao  mês  de  dezembro,  fica  assegurado  o  pagamento  de  uma parcela 

adicional, a ser efetuado na folha do mês subsequente ao repasse da União, a quem fizer 

jus à complementação de que trata o caput. 

R
E

Q
 5

83
/2

02
3 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
.ª

 C
ar

la
 V

ar
ga

s

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

19
5D

A
C

E
D

5D
5F

34
A

7E
A

91
3A

C
E

43
31

15
3A

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
02

55
59

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

§ 4º A parcela complementar autônoma mensal, de que trata o caput, não altera o valor 

do vencimento e do salário dos cargos, e não servirá de base de cálculo para nenhuma 

outra vantagem

Art. 2º. Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os 

servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1º desta Lei, for inferior ao 

valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C da Lei Federal nº 7.498/1986, 

os  quais  devem ser  calculados  de  modo  proporcional  no  caso  daqueles  com carga 

horária inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais). 

Art. 3º. A identificação dos servidores que fazem jus à parcela 

complementar autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, em relação a 

cada servidor,  dar-se-á  a  partir  e  no limite  do montante  de recursos repassado pela 

União ao Município a título de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 

14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de  

2023 e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, considerando ainda os 

dados do InvestSUS. 

Art. 4º. A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada devida, aos 

servidores,  depois  do  efetivo  repasse,  pela  União,  ao  Município,  dos  valores  da 

assistência financeira complementar que lhe compete. 

Art. 5º. O valor repassado pela União a título de pagamento 

complementar do piso salarial previsto na Lei Federal 14.434/22 deverá ser identificado 

na  ficha  financeira  e  no  contra  cheque  do  servidor  de  forma  apartada,  em  linha 

específica, com a seguinte denominação: “Parcela complementar autônoma mensal – 

Lei Federal 14.434/2022”. 

Art.  6º.  O pagamento  da  parcela  complementar  denominada  “Parcela  complementar 

autônoma mensal” fica estritamente condicionado ao montante financeiro mensalmente 

transferido  pela  União  à  cobertura  desta  despesa,  conforme  decisão  do  Supremo 

Tribunal Federal na ADIN 7222. 

§ 1º No caso de transferência financeira da União inferior ao montante necessário à 

cobertura mensal da diferença entre o vencimento pago pelo Município e o valor do piso 

profissional, a “parcela complementar autônoma mensal” deverá ser calculado e pago 

proporcionalmente ao ingresso do numerário na conta do erário local. 

§  2º  Ocorrendo  redução  ou  mesmo  supressão  integral  dos  repasses  da  União  para 

cumprimento da Lei Federal 14.434/2022 e observada a decisão do STF na ADIN 7222, 

bem  como  a  EC  127/2022,  o  valor  nominal  da  “parcela  complementar  autônoma 

mensal” sofrerá a mesma restrição, podendo ser ajustado ou completamente excluído em 

determinado período ou até que os repasses eventualmente sejam restabelecidos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, na Ação própria, conforme a lotação dos servidores: 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade: 5 – Fundo Municipal de Saúde 

Natureza da Despesa: 3.1.90.11.51.00 – Outros Adicionais, Vantagens, 

Gratificações e Outros. 

Complementos de Salários ou (quando for o caso) 3.1.90.04.99.01 – 

Contratação por Tempo determinado de Profissionais da Saúde. 

Fonte de recursos 6054504 – Assistência financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em 19 de outubro de 2023 

MARCELO SOARES REINALDO, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se. 

Juliano de Mattos Ferreira 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos M. D. 
Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS 

MARCELO 

SOARES 

REINALDO:89923

570010

Assinado de forma digital 

por MARCELO SOARES 

REINALDO:89923570010 

Dados: 2024.01.17 

13:17:20 -03'00'
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